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“Não basta saber, é preciso saber fazer” 

 
 

RESOLUÇÃO 014/2010 
 

 

Autoriza a abertura do Curso de Pós-Graduação 
Lato-Sensu em Odontologia, especialidade em 
Ortodontia, a ser oferecido no Equador. 

 
 

 

O Reitor do Centro Universitário Leonardo da Vinci – UNIASSELVI, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Estatuto, com base no Artigo 17, incisos I e XI,  

 

 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º – Autorizar a abertura do Curso de Pós-Graduação Lato-Sensu em Odontologia, especialidade 

em Ortodontia, a ser oferecido no Equador. 

 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

        Indaial, 25 de março de 2010. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       Prof. Dr. Malcon Anderson Tafner 

      Reitor  


